
2. DOS CARGOS PÚBLICOS, VAGAS, VAGAS RESERVADAS (PCD e PPP), JORNADA SEMANAL DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO MENSAL, PRÉ-REQUISITO ESPECÍFICO DO CARGO E

VALOR DA TAXA PARA INSCRIÇÃO

Cargos Total de Vagas PCD PPP CHS R. Mensal (R$)(1) Pré-requisitos específicos dos cargos Taxa de Inscrição

Enfermeiro II 02 ** *** 40H R$ 3.251,76 Ensino Superior Completo em Enfermagem +

Registro no Conselho De Classe

R$150,00

Técnico em Enfermagem I 03 ** 01 40H R$ 1.695,21 Ensino Médio, Curso Técnico em

Enfermagem, Habilitação legal para o

exercício da profissão de

R$90,00

2. DOS CARGOS PÚBLICOS, VAGAS, VAGAS RESERVADAS (PCD e PPP), JORNADA SEMANAL DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO MENSAL, PRÉ-REQUISITO ESPECÍFICO DO CARGO E

VALOR DA TAXA PARA INSCRIÇÃO

Cargos Total de Vagas PCD PPP CHS R. Mensal (R$)(1) Pré-requisitos específicos dos cargos Taxa de Inscrição

        

Enfermeiro II 02 ** *** 40H R$ 3.251,76 Ensino Superior Completo em Enfermagem +

Registro no Conselho De Classe

R$150,00

Técnico em Enfermagem I 03 ** 01 40H R$ 1.695,21 Ensino Médio, Curso Técnico em

Enfermagem, Habilitação legal para o

exercício da profissão de

R$90,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
ERRATA DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 1/2024

ERRATA DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 1/2024
 
Este instrumento tem por objetivo a retificação do Edital de Abertura 1/2024, publicado na Edição 3015 de 3 de maio de 2024, do Diário Oficial dos
Municípios do Sudoeste do Paraná (AMP), tendo em vista a necessidade de acrescer informações determinadas por sentença judicial:
 
TORNA PÚBLICO
Onde se lê:
 

 
(1) A Remuneração Mensal, tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município de Vitorino, limitado ao
subsídio do Prefeito, nos termos do Art. 37, XI, da Constituição Federal. Ao vencimento do servidor poderá ser acrescido outros benefícios,
nos termos da legislação vigente. Nos casos em que o vencimento for inferior ao salário mínimo nacional, haverá complementação até que
este seja atingido. O vencimento para cargos de Professor obedecerá ao Piso Nacional do Professor – Lei n.º 11.738/2008.
 
Leia-se:
 

 
(1) A Remuneração Mensal, tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município de Vitorino, limitado ao
subsídio do Prefeito, nos termos do Art. 37, XI, da Constituição Federal. Ao vencimento do servidor poderá ser acrescido outros benefícios,
nos termos da legislação vigente. Haverá complementação desta remuneração até o piso nacional de salários, sempre que houver repasses de
verba para este fim pela União, nos termos estabelecidos em lei. Nos casos em que o vencimento for inferior ao salário mínimo nacional,
haverá complementação até que este seja atingido. O vencimento para cargos de Professor obedecerá ao Piso Nacional do Professor – Lei n.º
11.738/2008.
 
Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Vitorino, 04 de fevereiro de 2025.
 
MARCIANO VOTTRI
Prefeito
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